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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2023 

 

Contrato de Prestação de Serviços do Programa de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Saúde 

celebrado entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS – CISNORTE e o 

MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG. 

 

Pe lo  presente  ins t rumento o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

NORTE DE MINAS –  CISNORTE ,  ent idade com personal idade jur íd ica de d i re i to  púb l ico ,  

sem f ins  econômicos ,  inscr i to  no CNPJ sob o  n º .  00.905.312/0001 -44,  com sede  

admin is t ra t iva  à  Rodov ia  MG 202,  nº  1 .165 –  Va le  Verde –  CEP:  39330-000 nes ta  c idade  

de Bras í l ia  de Minas/MG,  nes te  a to  representado por  seu Pres idente ,  Sr .  Dani lo  Wagner  

Ve loso,  e o  MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG,  pessoa jur íd ica de d i re i to  púb l ico ,  inscr i ta  

no CNPJ sob n° .  01.612.477/0001 -90,  com sede admin is t ra t iva  na Rua do Comérc io ,  n°  

341,  Cent ro ,  Ib i racatu /MG,  nes te  a to  representado por  seu Prefe i to,  Sr .  Ar l is  Soares  

Cout inho,  inscr i to  no  CPF:  041.301.016 -33,  ce lebram,  ent re  s i ,  CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  conforme as  c láusu las  e  d is pos i t ivos  aba ixo espec i f icados:  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Cláusula pr imeira  –  Ap l icam-se ao presente  cont ra to  de pres tação de serv iços  as  

d ispos ições da leg is lação federa l  de l ic i tações e de consórc ios  púb l icos ,  Le i  nº  

11.107/05,  bem como a leg is lação munic ip a l  de ra t i f icação do Protoco lo  de In tenções do 

Consórc io  In termunic ipa l  de Saúde do Nor te  de Minas –  CISNORTE.  

Cláusula segunda  –  O presente  cont ra to  é  ce lebrado em v i r tude  de l ic i tação  

d ispensada,  com fundamento no §1° . ,  inc iso I I I ,  do ar t .  2° ,  da Le i  nº .  11.107/05 e  no ar t .  

18 do Decreto  Federa l  n° .  6 .017/07.  

DO OBJETO  

Cláusula  terce i ra  –  Const i tu i  ob je to  do  presente  cont ra to  de programa a  

prestação de serv iços do Programa de  Gerenciamento de  Resíduos Sól idos da 
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Saúde –  PGRSS,  com a prestação de serviços de  cole tas ( in loco )  e  incineração do 

l ixo hospi ta lar .   

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - RESPONSABILIDADE DO CISNORTE E DO 

MUNICÍPIO  

Cláusula  quarta  –  O CISNORTE será responsáve l  pe la  execução do ob je to  des te  

cont ra to ,  cu ja  pres tação do serv iço observará:  

a)  O CISNOR TE d ispon ib i l izará  veícu lo  adequado,  juntamente com seus 

serv idores ,  para e fe tua r a  co le ta  em loca l  ind icado e  inc ineração dos  res íduos só l idos  do  

Munic íp io  Consorc iado;  

b)  Somente será co le tado o  l ixo  que es t iver  dev idamente acondic ionado  

conforme normas da ANVISA;  

c )  É de responsabi l idade  do CISNORTE a ent rega dos  res íduos reco lh idos  

para a  inc ineração;  

d)  É de responsabilidade do Município manter balança de conferência e funcionário para 

pesagem dos Resíduos Sólidos da Saúde no momento da entrega; 

e)  É de responsabilidade do Município Consorciado o planejamento de utilização dos 

consumos estimados; 

f )  No quinto dia útil do mês subsequente o Consórcio passará ao Município consorciado a 

Nota Fiscal com os valores e quantidades dos quilos dos Resíduos Sólidos da Saúde incinerados.  

DOS VALORES 

Cláusula quinta – Para execução dos serviços de gerenciamento de resíduos sólidos da saúde, o 

Município/Consorciado repassará ao CISNORTE o montante pecuniário equivalente a R$ 7,00 (sete reais) 

por quilograma coletado e incinerado, mensalmente, considerando as pesagens dos Resíduos Sólidos da 

Saúde realizadas, conforme abaixo descrito: 

I

I tem 

Quant .  Estimada  de  

qui los para  o Ano de  

2024  

Descrição  Valor  do 

Kg 

Valor  Total  

0

1  

1.500,00  Kg Prog rama  d e  Ge renc i amen to  

de  Re s íduo s  Só l ido s  da  

Saúde  –  PGRSS  

R$ 7 ,00  R$ 10.500,00  
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Parágrafo Pr imeiro  –  As  despesas decor rentes  do presente  Contrato de  

Prestação de Serviços  cor rerão por  conta  das  seguin tes  rubr icas orçamentárias,  

observada a  Le i  Orçamentár ia  Anual ,  conforme se segue:  

07.01.00.10 .122 .0004.2071.33903900- Ficha  2780  

Parágrafo segundo – O município deverá efetuar o pagamento mensalmente até o 20º (vigésimo) 

dia do mês subsequente ao qual originou a prestação de serviços, o atraso no pagamento mensal 

acarretará suspensão dos serviços. 

Parágrafo terceiro – O valor do quilograma pode vir a sofrer alteração a depender das condições 

de mercado, tributos e preço registrado em procedimento licitatório interno do CISNORTE. 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS  

Cláusula sexta – São direitos do ente consorciado: 

a) Acompanhar os trabalhos do consórcio, mediante recebimento de informações quando 

requisitado;  

b) Receber suporte técnico. 

Cláusula sétima – São deveres do ente consorciado:  

a) Prestar as informações solicitadas pelo CISNORTE;  

b) Zelar pela correta execução dos serviços;  

c) Transferir, de acordo com este contrato, os recursos financeiros necessários à execução do 

objeto do consórcio. 

DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Cláusula oitava – A fim de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e 

financeira dos objetivos e metas previstos neste contrato, serão observadas as disposições constantes no 

Contrato de Consórcio Público, sendo que o CISNORTE deverá, especialmente:  

a) Elaborar e encaminhar ao Município a Prestação de Contas anual quanto aos serviços 

contratados, fazendo neles constar um resumo geral das atividades e valores;  
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b) Disponibilizar ao Município as informações contábeis e demonstrações financeiras, exigidas 

segundo a legislação pertinente, relativos ao desenvolvimento e ao cumprimento do objeto deste contrato. 

DA TRANSFERÊNCIA DE BENS E DE PESSOAL  

Cláusula nona  –  F ica es tabe lec ido que não haverá,  a té  d ispos ição  expressa em 

cont rár io ,  t rans ferênc ia  de pessoal  e  bens ent re  cont ra tante  e  cont r a tado.  

DA VIGÊNCIA  

Cláusula  décima –  O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará 

por doze meses a contar desta, podendo ser renovado por igual ou maior período, respeitada a data limite 

de 31/12/2024. 

DAS PENALIDADES  

Cláusula dé c ima pr imeira –  O consorc iado inad implente  com o CISNORTE será  

not i f icado formalmente sobre sua inad implênc ia ,  para  que regu lar ize  sua s i tuação.  

Cláusula déc ima segunda  –  Uma vez  not i f icado da inad imp lênc ia ,  serão  

suspendidos  os  serv iços  do consórc io  ao re spect ivo  consorc iado a té  a  regu lar ização da  

d ív ida.  

Cláusula décima tercei ra –  Não sendo regu lar izada a  inad implênc ia  no prazo de  

se is  meses,  o  ente  consorc iado poderá ser  exc lu ído do consórc io ,  mediante  de l iberação 

do Conselho de Admin is t ração.  

DA RESCISÃO 

Cláusula déc ima quar ta  –  O presente  cont ra to  de pres tação de serv iços  poderá  

ser  resc ind ido por :  

a)  descumpr imento de qua lquer  das  obr igações para execução do ob je to ;  

b)  superven iênc ia  de norma lega l  ou fa to  admin is t ra t ivo  que o  torne,  fo rmal  ou  

mater ia lmente,  inexequ íve l ;  

c)  ato un i la tera l  com comprovada mot ivação jur íd ica e /ou lega l ,  mediante  

av iso prév io  da par te  que de le  se des in teressar,  com antecedênc ia  mín ima de 90 d ias ,  

respe i tando as  metas  em curso constante  em cont ra to  de ra te io .    
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DO FORO  

Cláusula déc ima quinta  –  F ica e le i to  o  foro  da Comarca do Munic íp io  de Bras í l i a  

de Minas para d i r imi r  as  questões  decor rentes  do presente  Cont ra to .  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Cláusula décima sexta  –  Por  es tarem ass im cont ra tadas as  par tes ,  f i rmam o  

presente  Cont ra to  em 03 ( t rês)  v ias  de igua l  teor  e  forma.  

Bras í l ia  de Minas/MG,  01 de Janei ro  de 2024.  

 

Dani lo Wagner Veloso  

Presidente  do Consórcio Intermunicipa l  de  Saúde do Norte  de  Minas –  

CISNORTE  

 

Arl is  Soares Cout inho  

Prefe i to do Munic ípio de  Ibi racatu /MG 

 

TESTEMUNHAS:  

________________________________________________CPF: ______________-_____ 

________________________________________________CPF: ______________-_____ 
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